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Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

TERMO ADITIVO Nº 2 À CARTA CONTRATO 30/2020. 

TERMO ADITIVO N. 02 À CARTA CONTRATO N. 30/2020/TRE-

RO (evento PSEI n. 0628999) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 0002563-58.2020.6.22.8080 

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO À CARTA-

CONTRATO N. 30/2020/TRE-RO, QUE 

CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

MEIO DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE RONDÔNIA, E 

INSTITUTO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DEMOCRÁTICO 

LTDA - IDDE, PARA MINISTRAÇÃO, NA 

MODALIDADE A DISTÂNCIA, CURSO DE 

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM 

DIREITO ELEITORAL A SERVIDORES 

DA JUSTIÇA ELEITORAL DE RONDÔNIA. 

  

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DE RONDÔNIA (TRE-RO), CNPJ 04.565.735/0001-13, com sede na Av. 

Presidente Dutra, 1889, Baixa União, CEP: 76.805-859, município de Porto 

Velho, Estado de Rondônia, neste ato representado por sua Diretora Geral, 

senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, portadora da Cédula 

de Identidade RG 294.893-SSP/RO e do CPF 475.106.849-00, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a 

empresa INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO 

DEMOCRATICO LTDA (IDDE), inscrito no CNPJ sob o n. 

08.957.721.0001.04, com sede na Rua Espírito Santo, n. 1204, Centro, CEP: 

30.160-031, Município Belo Horizonte/MG, Telefone(s): (31) 3224-8438 / 

3214-2260 / 3213-7329 / 99608-3723, E-

mail(s): monique@idde.com.br e contato@idde.com.br; neste ato 

representada pela Senhora RENATA ROMAN, brasileira, solteira, 

portadora da Cédula de Identidade RG 6311847-8/SSP/PR e do CPF 

004.402.249-26, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

em conformidade com a Autorização constante no DESPACHO 

2127/2020/GABDG (evento PSEI n. 0646268) e nas Informações 37 e 

40/2020/EJE-RO (eventos PSEI ns. 0645103 e 0646014), celebram, 

mediante acordo entre as partes, o presente Termo Aditivo, ficando 

estabelecidas as seguintes cláusulas e condições: 

  

DO OBJETO E SEUS COMPLEMENTOS 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=653286&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a80ac0e34f0215c681000ae853e5a7513b44fb9984aeb1c6da5fccec91a1eae6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=604001&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8ccdd4aefbe1898059270b97e3f9c2d912b9670749eadc6bc9a24b877fa2e9fd
mailto:monique@idde.com.br
mailto:contato@idde.com.br
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=670891&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=47e3c11dfa65a97c4a6faa5e6c4a622b5c59d62bb3913e4cb441c918e99f16ed
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=669709&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0bd1465b8494839ad996f677d49e5c6f454c5b7e41ab0cb141d89aa3b0cdac88
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=670633&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ac864407e2d1ab78c6f2054cfa9e5a5f16ea4d0937eb8c3d0e65b9b1f9e36ea9
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(Artigo 55, I, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo possui os seguintes 

objetos: 

  

1) alteração da redação do caput da Cláusula Quarta da Carta 

Contrato 30/2020 (evento PSEI n. 0628999), para constar novo valor 

total de contratação decorrente da ampliação do número de vagas de 12 

(doze) para 14 (quatorze), cuja cláusula constará com o teor a seguir: 

  

CLÁUSULA QUARTA – O valor total desta 

Carta-Contrato é de R$ 81.666,66 (oitenta e um 

mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta 

e seis centavos), para o período total de vigência 

contratual, relativo à 14 (quatorze) vagas no 

curso, conforme proposta do CONTRATADO 

(evento PSEI n. 0646013). 

  

2) alteração da redação da Subcláusula Quarta da Cláusula Quarta da 

Carta Contrato 30/2020 (evento PSEI n. 0628999), considerando o 

Termo Aditivo n. 01/2020 (evento PSEI n. 0641076), para ajustar a 

obrigação de prestação de seguro de antecipação de pagamento por 

parte da contratada, cuja subcláusula constará com o teor a seguir: 

  

CLÁUSULA QUARTA -[...]. 

[...]. 

Subcláusula Quarta - Para assegurar a plena 

execução do presente ajuste e como pré requisito 

para realização do pagamento à 

CONTRATADA, o IDDE deverá apresentar ao 

TRE-RO SEGURO DE ANTECIPAÇÃO DE 

PAGAMENTO, assegurando indenização ao 

CONTRATANTE no valor de 50% (cinquenta 

por cento) da Carta Contrato 30/2020, cuja 

vigência do seguro deve compreender o período 

anterior ao pagamento da segunda parcela 

prevista no caput da Cláusula Quinta até o 

término da vigência desta contratação. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=653286&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a80ac0e34f0215c681000ae853e5a7513b44fb9984aeb1c6da5fccec91a1eae6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=670632&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=49890c51ae1a1fe7db097bf107baf6dcdaf043d91d2cd889e4d3b3e5ffd07679
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=653286&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a80ac0e34f0215c681000ae853e5a7513b44fb9984aeb1c6da5fccec91a1eae6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=665609&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fc249515621ca46598b737ec80167f2ce1c920fe1c1b82534acd60bb2a2904ae
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3) alteração da redação do caput Cláusula Quinta da Carta Contrato 

30/2020 (evento PSEI n. 0628999), para constar nova forma de 
pagamento, cuja cláusula constará com o teor a seguir: 

  

CLÁUSULA QUINTA - O pagamento referente 

à presente Carta-Contrato será feito em duas 

parcelas de igual valor, sendo a primeira, no 

valor de R$ 40.833,33 (quarenta mil e oitocentos 

e trinta e três reais e trinta e três centavos), após a 

entrega do Projeto Executivo do Curso e a 

segunda, no valor de R$ 40.833,33 (quarenta mil 

e oitocentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos), em até 30 (trinta) dias após a entrega 

do Projeto Executivo do Curso, ambas mediante 

a apresentação das Notas Fiscais respectivas, 

através de depósito bancário em nome do 

Instituto para o Desenvolvimento Democrático 

Ltda, CNPJ 08.957.721/0001-04, no Banco Inter 

(código 077), Agência 0001-9, Conta nº 

6836128-9, observando que: 

[...] 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no art. 55, VI, c/c art. 60 e 65, § 1º, todos da Lei n. 8.666/93. 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e 

condições estabelecidas na Contratação originária que não tenham sido não 

alteradas pelos aditivos e pelas apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8666/93) 

  

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=653286&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a80ac0e34f0215c681000ae853e5a7513b44fb9984aeb1c6da5fccec91a1eae6
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de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo, que após lido e achado conforme, foi assinado 

pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de Informação – 

SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 30 de dezembro de 2020. 

  

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo Contratante 

  

RENATA ROMAN 

Pelo Contratado(a) 

  

Aldací Souza Mota 

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 

  

Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: 567.849.102-49 

Testemunha 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por RENATA ROMAN, Usuário 

Externo, em 30/12/2020, às 08:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 30/12/2020, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 30/12/2020, às 10:37, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 
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Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 30/12/2020, às 10:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 


